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Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 302437/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

GOIOXIM 

INTERESSADO: ELIAS SCHREINER 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 226/13 

Prestação de contas transferência voluntária. Contas regulares, com Saldo inscrito 

no SIT. 

O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 

celebrada entre a Secretaria do Estado da Educação e a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Goioxim, de responsabilidade do Senhor Everton 

Paulo Moretto, CPF Nº 007084009-14, no cargo de Presidente, ordenador das 

despesas, no valor de R$ 94.532,91 (noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e 

dois reais, e noventa e um centavos), por meio do Termo de Convênio nº 

2120080146/2008, tendo por objeto a conjugação de esforços entre a Secretaria de 

Educação e a Entidade Mantenedora visando à oferta da Educação Básica, na 

modalidade de Educação Especial, para alunos com necessidades educacionais 

especiais. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 

atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, I e § 3º, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, DECIDE: 

1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 

16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 

Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 

1888/13 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 10074/13 do 

Ministério Público junto a este Tribunal, ambos favoráveis à regularidade das 

contas; 

2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 

3. Encaminhar à Diretoria de Análise de Transferências, para inscrição do saldo de 

R$ 12.159,64 (doze mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos), na listagem de pendências desta Diretoria, nos termos do art. 428, § 3º 

do Regimento Interno; e após à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e 

arquivo, nos termos regimentais. 

É a decisão. 

Gabinete, em 18 de julho de 2013. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

Relator 
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PROCESSO Nº: 295368/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARILÂNDIA DO SUL 
INTERESSADO: CLECY APARECIDA GRIGOLI ZARDO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 227/13 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Marilândia do Sul, formalizada no Termo de Convênio 
nº 2120080221/2008, no valor de R$ 170.846,56 (cento e setenta mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), tendo por objeto educação 
básica, na modalidade educação especial, para educados com necessidades 
educacionais especiais. Esta transferência é referente à gestão da Sra. Clecy 
Aparecida Grigoli Zardo, CPF nº 208456699-15, no cargo de Presidente e 
ordenadora das despesas. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 

16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR tendo em vista a Instrução nº 1882/13 
da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 10156/13 do Ministério 
Público junto a este Tribunal, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos 
regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 18 de julho de 2013. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 184755/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: APPF EM PARANAVAI EDUC INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
INTERESSADO: NOEMI TEREZINHA BACCIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 228/13 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
celebrada entre o Poder Executivo do Município de Curitiba e a APPF Escola 
Municipal Paranavaí, formalizada no Termo de Convênio nº 15937/2005, referente ao 
exercício financeiro de 2008, no valor de R$ 107.045,30 (cento e sete mil, e quarenta e 
cinco reais e trinta centavos), tendo por objeto a cobertura de custeio, manutenção, 
material permanente, obras e serviços bem como a ampliação e reforma geral da 
Escola Municipal Paranavaí. Esta transferência é referente à gestão da Sra. Noemi 
Terezinha Baccin, CPF nº 368738029-72, no cargo de ex-presidente. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento Interno, e 
na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 1853/13 da Diretoria 
de Análise de Transferências e o Parecer nº 10130/13 do Ministério Público junto a 
este Tribunal, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos 
regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO N º: 338757/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADO: WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1529/13 
Diante da Informação nº 819/13, da Diretoria de Contas Municipais (DCM), do 
Parecer nº 10627/13 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC) e 
nos termos do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do 
presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 685160/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALEXANDRE GUIMARAES PEREIRA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1532/13 
Em vista do Despacho nº 356/13, peça 44, da Diretoria de Execuções (DEX), e do 
Despacho nº 1078, peça 45, do Gabinete do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, 

constato que, realmente, o Acórdão nº 2612/12, lavrado nos autos do processo nº 
12777-8/09, não estipulou o percentual para aplicação da multa prevista no art. 89, 
§ 1º, VI, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, devendo ser retificado (art. 
471, parágrafo único, RITCE/PR). 
Entretanto, a emissão de acórdão retificador deve ser feito nos autos do processo 

nº 12777-8/09, o que não é possível neste momento, haja vista que o processo se 

encontra apenso ao Recurso de Revista nº 685160/12. 

Assim, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para que promova a 
inversão dos autos com posterior devolução a este Gabinete para elaboração do 

acórdão retificador. 

Gabinete, em 19 de julho de 2013. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 192426/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: JOAQUIM HORACIO RODRIGUES, MARCOS JOSÉ 

CONSALTER DE MELLO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1534/13 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 482254/13 (peças nº. 27/28), 

autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao MUNICÍPIO DE COLORADO, por mais 15 (quinze) dias, nos termos regimentais. 

Fica o requerente intimado desta decisão, mediante disponibilização por meio 
eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, 

em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme 

disciplina o art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 

Publique-se. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 

Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 

 
PROCESSO N º: 93459/99 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 1537/13 

Tendo em vista a Instrução nº 312/13 da Diretoria de Execuções (DEX), AUTORIZO 

A BAIXA DE RESPONSABILIDADE E A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO DE DÉBITO AO INTERESSADO, nos termos dos pareceres conforme 
dispõe o art. 514, § 4º do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para EMISSÃO DA CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO DE DÉBITO e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para 

REGISTRO. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 
PROCESSO N º: 607393/08 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DE PALMITAL, VANOR MATCHULA 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 

DESPACHO: 1538/13 

Tendo em vista as Instruções nº 310/13 (peça nº 109) e nº 311/13 (peça nº 110) da 

Diretoria de Execuções (DEX), AUTORIZO A BAIXA DE RESPONSABILIDADE E A 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO AO INTERESSADO, nos 

termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 4º do Regimento Interno desta 
Corte de Contas. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para EMISSÃO DA CERTIDÃO DE 

QUITAÇÃO DE DÉBITO e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para 

REGISTRO. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 

Conselheiro Nestor Baptista 

Relator 

 
PROCESSO N º: 167036/09 

ORIGEM: FUNDAÇÃO DO CORAÇÃO VILELA BATISTA 

INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, RANDAS JOSÉ VILELA 
BATISTA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1539/13 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 482670/13 (peças nº. 50/51), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 

ao Sr. PAULO MAC DONALD GHISI, por mais 15 (quinze) dias, nos termos 

regimentais. 

Fica o requerente intimado desta decisão, mediante disponibilização por meio 

eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, 
em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme 

disciplina o art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 

Publique-se. 

Gabinete, em 19 de julho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 

RELATOR 
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PROCESSO N º: 426701/11 
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO: EVALDO FERRARI CHAGAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1540/13 
Tendo em vista o Despacho nº 564/13 (peça nº 44) da Diretoria de Execuções 
(DEX), AUTORIZO A BAIXA DE RESPONSABILIDADE E A EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO, nos termos dos pareceres conforme 
dispõe o art. 514, § 4º do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para EMISSÃO DA CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO DE DÉBITO, posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para 
REGISTRO, e em ato continuo, remetam-se os autos a Diretoria de Protocolo (DP), 
para nos termos do art. 398, do Regimento Interno, proceder ao ENCERRAMENTO 
do presente processo. 
Gabinete, em 19 de julho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 183729/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, MARA LUCIA MEIRA, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1543/13 
Considerando o requerimento protocolado sob o nº 483137/13 (peças processuais 
25 a 27), autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e 
ampla defesa ao PARANAPREVIDÊNCIA, por mais 15 (quinze) dias, nos termos 
regimentais. 
Fica o requerente intimado desta decisão, mediante disponibilização por meio 
eletrônico, salientando que a prorrogação dar-se-á sem solução de continuidade, 
em relação ao prazo inicial de contraditório anteriormente concedido, conforme 
disciplina o art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 
 
PROCESSO N º: 272336/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: DARCI DE ALMEIDA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1552/13 
Trata-se de processo de aposentadoria por invalidez do servidor DARCI DE 
ALMEIDA, trabalhador braçal pertencente ao quadro do Município de Siqueira 
Campos. 
A Diretoria Jurídica (DIJUR) deste Tribunal constatou que faltam os seguintes 
documentos, exigência dos incisos VII, XII, XIII e XVIII da Instrução Normativa 
46/2010: (i) cópia do último comprovante de remuneração do servidor; (ii) 
declaração firmada pelo servidor de não percepção de proventos de aposentadoria 
de nenhum dos membros da Federação e nem dos alusivos a empregos públicos 
do RGPS, ressalvados os cargos, empregos e funções públicas acumuláveis, na 
forma da Constituição Federal; (iii) informação acerca do número da decisão do 
Tribunal de Contas que julgou legal a sua admissão, nos casos de servidor admitido 
após a Constituição Federal de 1988; (iv) certificação pelo órgão de controle interno 
quanto à legalidade da concessão do benefício. 
Oportunizado o contraditório por duas oportunidades, requerendo o envio da 
documentação faltante, a Municipalidade deixou de se manifestar. 
Deste modo, determino: 
a) a aplicação da multa prevista no artigo 87, I, b da Lei Complementar n.º 
113/2005 ao senhor FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira 
Campos, por haver deixado de encaminhar, no prazo fixado, os documentos com as 
informações solicitadas por este Tribunal de Contas, sem justificado motivo, 
conforme certidão da Diretoria de Protocolo desta Corte (documento 12) Esclarece-
se que, consoante disposto pela Portaria 166/13 deste Tribunal, o montante da 
referida multa é de R$ 138,23 (cento e trinta e oito reais e vinte e três centavos). 
b) a aplicação da multa prevista no artigo 87, I, b da Lei Complementar n.º 
113/2005 ao senhor FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira 
Campos, por haver deixado de encaminhar, no prazo fixado, os documentos com as 
informações solicitadas por este Tribunal de Contas, sem justificado motivo, 
conforme certidão da Diretoria de Protocolo desta Corte (documento 18). Esclarece-
se que, consoante disposto pela Portaria 166/13 deste Tribunal, o montante da 
referida multa é de R$ 138,23 (cento e trinta e oito reais e vinte e três centavos). 
c) a intimação do MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, mediante disponibilização 
deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 
apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer 
nº 2986/13 (peça nº 13), da Diretoria Jurídica (DIJUR), conforme arts. 383, I, 386, 
III, e § 2º, I a III, do Regimento Interno, sob pena de imposição de nova multa ao 
gestor responsável; 
d) Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, 
apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer 

nº 9234/13 (documento 06) da Diretoria Jurídica (DIJUR), conforme art. 54, I, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 386, I, do Regimento Interno, sob pena de 
imposição de nova multa ao gestor responsável; 
e) A notificação do interessado, senhor DARCI DE ALMEIDA, por via postal, 
mediante ofício registrado com aviso de recebimento, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos, apresente ao 
Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados no Parecer nº 9234/13 
(documento 06) da Diretoria Jurídica (DIJUR); 
f) Cumpridos os itens anteriores, havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução; 
g) Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação; 
h) Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Gabinete, em 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 191942/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO - OTÉLIO RENATO BARONI, EDSON DA SILVA NAIZER, 
OSVALDO ALVES MEDEIROS 
DESPACHO - 1823/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 25) em 15 dias, 
conforme disposição do § único do art. 389 do RITCE/PR. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do dispositivo mencionado, a 
prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no 
dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo, para acompanhamento de prazo e registro de 
procurador (v. Peça 24). 
GCFAMG em 23 de julho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 151061/13 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ 
INTERESSADO - NIVALDA MAGALHÃES LANDIM 
DESPACHO - 1825/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 22) em 15 dias, 
conforme disposição do § único do art. 389 do RITCE/PR. 
Ressalta-se que, conforme expressa previsão do dispositivo mencionado, a 
prorrogação se dá sem solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no 
dia seguinte ao término do anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 23 de julho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 497095/09 
ASSUNTO - ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO - HELIO BELTER 
DESPACHO - 1827/13 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE TAPIRA e do Sr. HELIO BELTER, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar manifestação em relação ao contido no Parecer 16057/13 (Peça 
13), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme art. 386, III, e § 2º, I a 
III, e 389, do Regimento Interno. Não havendo ciência quanto à intimação por meio 
eletrônico, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
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aviso de recebimento, conforme arts. 386, I, e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal, dentre as quais a aplicação de 
multas administrativas, outras penalidades, além da conversão do presente 
expediente em tomada de contas extraordinária. 
GCFAMG em 23 de julho de 2013. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 
PROCESSO Nº: 187231/09 

ORIGEM: ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA 

INTERESSADO: ELIR DE OLIVEIRA, JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA, PAULO 
ROBERTO RIBEIRO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1711/13 

1. Primeiramente, por meio da Petição, peça 83, a Organização para o 
Desenvolvimento Social e Cidadania – ORDESC, através de seu Procurador 

esclarece que os poderes outorgados pela Procuração (peça 64), limitam-se a mero 

acompanhamento processual e requer que as futuras intimações e notificações não 

mais sejam efetuadas em nome dos procuradores; 
2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão do nome dos 

representantes Sr. EDSON JOSÉ MONTEIRO KLETLINGUER E Sr. JOÃO VICTOR 

BAGGIO MOLINI, no rol de interessados, conforme Procuração (peça 89); 

3. Conheço das Petições peças 81 e 86 e dos documentos juntados às peças 93 
a 130; 

4. Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para análise. 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 475823/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

INTERESSADO: CLAUDIO PAUKA 
ASSUNTO: ALERTA 

DESPACHO: 1715/13 

I – Preliminarmente pela inclusão do nome do atual Prefeito Sr. JOSÉ CARLOS DA 

SILVA MAIA, na autuação do processo; 
II – Após, de acordo com a Instrução nº 2783/2013, da Diretoria de Contas 

Municipais, promova-se a citação dos ex- Prefeito Sr. CLAUDIO PAUKA, e do atual 

Prefeito Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, para se manifestarem, em virtude da 

extrapolação do limite para a despesa total com pessoal, no período de apuração 
encerrado em 31/12/2012, uma vez que a ocorrência verificada pela unidade 

técnica enseja a emissão de alerta, bem como a imposição de restrições legais 

previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

II – À Diretoria de Protocolo; 
III – Publique-se. 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 151273/11 

ORIGEM: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA DO ESTADO 

DO PARANA - FUNDEPEC PR 
INTERESSADO: AGIDE MENEGUETTE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1716/13 

I - De acordo com a proposta de apensamento sugerida pela Informação nº. 396/13-
DAT, apensando a este o Processo 231424/12; 

II - À Diretoria de Protocolo, na forma do § 4.º, do art. 364 do Regimento Interno e, 

após, retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências. 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 574634/10 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: SIDNEI DE SOUZA ANJOS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1717/13 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para incluir na autuação o Instituto de 

Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, o Sr. Wilson Luiz Pires Mokva, 

Diretor Presidente do IPMC, bem como seus procuradores, conforme Procuração 

peça 36. 
Após, encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para análise de mérito. 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 186560/03 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

INTERESSADO: JOÃO MARIA PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

DESPACHO: 1724/13 

Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para inclusão na autuação do processo 

do Município de Palmital – CNPJ nº 75.680.025/0001-82. 
Após, com base na Instrução nº 314/2013 da Diretoria de Execuções e, na forma do 

art. 514 e § 2º, do Regimento Interno, autorizo a expedição de certidão de quitação 

de débito à Sra. RITA DE CASSIA MORAES, CPF n.º 034.686.969-22, referente ao 

recolhimento do valor determinado pelo Acórdão nº 1040/2007 – Tribunal Pleno 
com a conseqüente baixa de responsabilidade pecuniária, não importando em 

modificação do julgamento; 

À Diretoria Geral para emissão da respectiva certidão e à Diretoria de Execuções 

para registro. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 415573/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 

INTERESSADO: LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 1726/13 

I. Diante da Informação nº 840/13, da Diretoria de Contas Municipais, que esclarece 

que a Certidão Liberatória requerida pelo Município de Campo Magro já foi 

disponibilizada para emissão online no site da internet deste Tribunal, determino o 
encerramento do processo, nos termos do art. 398, do Regimento Interno; 

II. À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 410598/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS 
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO DAVID 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

DESPACHO: 1727/13 

I. Diante da Informação nº 818/13, da Diretoria de Contas Municipais que esclarece 
que a Certidão Liberatória requerida pelo Município de Carlópolis já foi 

disponibilizada para emissão online no site da internet deste Tribunal, determino o 

encerramento do processo, nos termos do art. 398, do Regimento Interno; 

II. À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 463426/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE MORRETES 

INTERESSADO: AMILTON PAULO DA SILVA 

ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1728/13 

I – Na forma do art. 32, X, combinado com o § 2.º, do art. 262 do Regimento 

Interno, determino o processamento dos presentes autos como Tomada de Contas 

Extraordinária; 
II – Inicialmente, à Diretoria de Protocolo para incluir no campo “interessado” do 

sistema, o nome do senhor Hélder Teófilo dos Santos, atual gestor do Município de 

Morretes; 

III – Após, para retificação da autuação, passando o assunto do processo a figurar 
como Tomada de Contas Extraordinária, bem como, para citação dos interessados, 

mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 

nos autos de sua realização para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório; 

IV – Na impossibilidade da citação por meio eletrônico, promova-se a citação por 
via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento; 

V – Publique-se. 

Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 245511/13 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1729/13 

I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo requerido no protocolado n.º 
482386/13-TC (peça 38), por mais 15 (quinze) dias, na forma do parágrafo único, 

do art. 389 do Regimento Interno; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Diretoria de Protocolo para controle do prazo. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 

Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 

Relator 
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PROCESSO Nº: 180525/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 
INTERESSADO: JONAS DE ARAUJO MARTINS, ANDERSON DE ABREU VIANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1731/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2876/13 – DCM (peça nº 12), pela intimação da 
Câmara Municipal de Iguaraçu, na pessoa de seu representante legal, Sr. Jonas de 
Araujo Martins, e dos Srs. Luiz Carlos de Oliveira, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na referida 
Instrução, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e §2º, I a III, e 389, todos do 
Regimento Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 187872/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU 
INTERESSADO: SEBASTIÃO AURÉLIO DA SILVA, MANOEL ABRANTES NETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1732/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2865/13 – DCM (peça nº 26), pela intimação do 
Município de Iguaraçu, na pessoa de seu representante legal, Sr. Sebastião Aurélio 
da Silva, e do Sr. Manoel Abrantes Neto, mediante disponibilização deste despacho 
por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização para, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na referida Instrução, 
conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e §2º, I a III, e 389, todos do Regimento 
Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 184377/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
INTERESSADO: OSMAR DE OLIVEIRA, WILSON JOSÉ AZINARI JÚNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1733/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2904/13 – DCM (peça nº 12), pela intimação da 
Câmara Municipal de Porecatu, na pessoa de seu representante legal, Sr. Wilson 
José Azinari Júnior, e do Sr. Osmar de Oliveira, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na referida 
Instrução, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e §2º, I a III, e 389, todos do 
Regimento Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 189700/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORECATU 
INTERESSADO: WALTER TENAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1734/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2890/13 – DCM (peça nº 18), pela intimação do 

Município de Porecatu, na pessoa de seu representante legal, Sr. Walter Tenan, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado 
da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na referida Instrução, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e 
§2º, I a III, e 389, todos do Regimento Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 468487/01 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1737/13 
De acordo com Determinação constante da sentença nos Autos nº 110/2010, e 
juntada ao presente através da Petição, peça 50, determino: 
I-Nos termos do artigo 436, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno desta 
Casa, comunico ao Tribunal Pleno a decisão da Ação Declaratória nº 110/2010 
junto à Vara Cível da Comarca de Guaraniaçu, confirmada em sede da Apelação 
Cível nº 860.772-5, Acórdão já transitado em julgado, em favor de Fabiane Piana 
Tomazzini; 
II-Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções para que cancele o registro de 
negativação proveniente do Acórdão nº 706/09 – Primeira Câmara; 
III-Comunique-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para ciência e demais 
providências necessárias; 
IV-Ao Gabinete da Presidência para notificar à Procuradoria Geral do Estado acerca 
do cumprimento da decisão judicial. 
Gabinete, 22 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 181475/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
INTERESSADO: JOAREZ LIMA HENRICHS, MARCO AURÉLIO ZANDONÁ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1738/13 
I – Conheço dos protocolados nºs. 472259/13 (peças 26 a 29), 472399/13 (peças 
30/31), 479733/13 (peças 32/33), e 483420/13 (peças 34/35); 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 23 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 
PROCESSO Nº: 145033/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
INTERESSADO: REMI RANSSOLIN, EDUARDO RIBAS CONRADO, RODRIGO 
ROSSONI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1739/13 
I – Conheço do protocolado nº 488945/13 (peças 44/45); 
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e, 
posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação; 
III – Publique-se. 
Gabinete, 23 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 187771/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: JOSE AMARO BITTENCOURT FILHO, JOAO PAULO DE 
CASTRO KLIPE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1740/13 
I – Inicialmente, para inclusão no campo “interessado” do sistema, do nome da 
senhora Elza Aparecida da Silva, atual gestora do poder Executivo Municipal de 
Altamira do Paraná; 
II – Após, com fundamento nos princípios da verdade material e da economia 
processual, bem como, nos artigos 32, I e 354, ambos do Regimento Interno desta 
Corte, considerando o teor da Instrução nº 1179/13 (peça nº 51), da Diretoria de 
Contas Municipais, mais especificamente em relação ao item falta de aporte para o 
Regime Próprio de Previdência Social, intimem-se os interessados, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
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de sua realização para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
realização da comunicação, apresentar ao Tribunal, segundo a referida instrução, 
“documentos adicionais que demonstrem que o referido parcelamento vem sendo 
efetivamente cumprido, como o Termo de Acordo de Parcelamento junto ao 
Ipasmap – Regime Próprio de Previdência do Município e Demonstrativo detalhado 
que especifique os valores originais dos débitos inclusos no parcelamento com as 
devidas atualizações, conforme artigo 3º da Lei 425/2012; além de empenhos e 
comprovantes de pagamentos com base na referida Lei que comprovem o aporte 
mensal para o Regime Próprio de Previdência Social”; 
III – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento; 
IV – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias; 
V – Publique-se. 
Gabinete, 23 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 180444/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
INTERESSADO: JOURIVAL FELIX CARNEIRO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1741/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2794/13 – DCM (peça nº 20), pela intimação da 
Câmara Municipal de São João do Caiuá, na pessoa de seu representante legal, Sr. 
Jourival Felix Carneiro, e do Sr. Denivaldo Barivieira Passos, mediante 
disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos 
de sua realização para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na referida Instrução, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e 
§2º, I a III, e 389, todos do Regimento Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 23 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 166972/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
INTERESSADO: CLAUDIO PAUKA, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1742/13 
I – De acordo com a Instrução nº 2805/13 – DCM (peça nº 25), pela intimação do 
Município de São João do Caiuá, na pessoa de seu representante legal, Sr. José 
Carlos da Silva Maia, e do Sr. Claudio Pauka, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico e com certificação nos autos de sua realização para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na referida 
Instrução, conforme arts. 381, III, e §1º, “c”, 386, III, e §2º, I a III, e 389, todos do 
Regimento Interno; 
II – Na impossibilidade da intimação por meio eletrônico, promova-se a intimação 
por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento. 
III – Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único do Regimento Interno. 
IV – Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, §1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
V – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 23 de julho de 2013. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 482811/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
RESPONSÁVEL: VALTER CÉSAR ROSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 1958/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, na pessoa de seu atual 
representante legal, para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se em face dos 
apontamentos da Unidade Técnica à peça n.° 39. 
Curitiba, 12 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 238514/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
RESPONSÁVEIS: NÁDINA APARECIDA MORENO E MIRIAN DONAT 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2000/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda à retificação da 
distribuição do processo n.° 591494/11, apenso aos presentes, no que se refere ao 
número do protocolado que determinou a quebra da prevenção, conforme solicitado 
à peça 13. 
Curitiba, 16 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 229788/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2019/13 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 16 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROTOCOLO N°: 30020/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE 
CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA DO CARMO APARECIDA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2020/13 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 20, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para que 
aguarde os novos documentos e analise a matéria. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 369377/13 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO 
INTERESSADO: PAULO PRATES NOGUEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2022/13 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
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Curitiba, 16 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 382284/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
INTERESSADA: ANITA ALVES BILANCHE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2049/13 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 823180/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2051/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para sua manifestação. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 722340/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 
RESPONSÁVEL: SUELI DA LUZ VELEM 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2052/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da GUARAPREV – AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA, para que, no prazo de 
15 dias, conforme proposto à peça n.° 20, envie o processo de admissão da 
servidora com o devido registro neste Tribunal. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 227327/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: LUCÍLIA MARIA CASAGARNDE GALLERANI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2055/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, conforme à 
peça n.° 19, apresente os documentos essenciais para emissão de parecer 
conclusivo de mérito, conforme apontado pelo Ministério Público de Contas em seu 
Parecer n.° 8264/13. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 229940/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ANA ROSA MONTEIRO DA SILVA ROSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2056/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, conforme 
proposto à peça n.° 19, apresente os documentos essenciais para emissão de 
parecer conclusivo de mérito, conforme apontado pelo Ministério Público de Contas 

em seu Parecer n.° 8266/13. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 342940/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: LUCI MUHLENHOFF TAHLETTI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2058/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 

da PARANAPREVIDÊNCIA, para que, no prazo de 15 dias, apresente 
esclarecimentos em face do proposto pelo Ministério Público de Contas à peça n.° 21. 
Curitiba, 17 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 402729/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TURVO 
INTERESSADA: AMAZILIA MOREIRA DOS SANTOS 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2059/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do MUNICÍPIO DE TURVO, na pessoa de seu atual representante legal, 

para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 24, apresente 
documentos comprobatórios referentes ao tempo de contribuição junto ao INSS da 
interessada em que seja possível verificar se não houve contagem dúplice de 
períodos contributivos. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 420026/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: ALBERIS SILVESTRINI DE ANDRADE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2060/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 
dias, conforme proposto à peça 31, apresente na íntegra, a memória de cálculo das 

80% maiores remunerações do servidor. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 489090/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

INTERESSADA: ROSEMARIA MONTEIRO PILATTE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2061/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, na pessoa do seu atual responsável legal, para 
que, no prazo de 15 dias, apresente a certidão atestando o efetivo exercício nas 
funções de magistério, assim entendidas como as consignadas no art. 67, § 2°, da 
Lei Federal n.° 9394/1996. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 
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PROCESSO N°: 682244/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTA 
INTERESSADO: ARILTON RICARDO SGOBERO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2062/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda: 
1.1) por meio eletrônico, à intimação, do MUNICÍPIO DE FLORESTA, na pessoa de 
seu atual representante legal, para que no prazo de 15 dias, conforme proposta da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 6) apresente informações quanto a 
idade limite, de acordo com a legislação local, para o recebimento do benefício de 
pensão na condição de filho; e 
1) pela via postal, no endereço residencial, à citação do senhor ANTÔNIO 
FUENTES MARTINS, Prefeito do Município de Floresta entre 1º/1/2010 e 
31/12/2012, para que no prazo de 15 dias para apresente defesa em face da 
proposta da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal de aplicação da multa 
prevista no artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei Complementar Estadual n.° 
113/2005, tendo em vista o atraso de 507 dias no envio do presente processo. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 

TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 862266/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: OSCAR VIEIRA DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2063/13 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal propõe o sobrestamento dos autos até a 
definição do processo n° 45357/08, em que se debate a forma de incorporação das 
verbas transitórias. 
No que tange especificamente aos servidores públicos do Município de Curitiba, 
parece-me que a questão foi devidamente debatida na Uniformização de 
Jurisprudência n° 17, cuja conclusão firmou-se no seguinte sentido: 
“EMENTA. Uniformização de jurisprudência. Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Curitiba. Incorporações de verbas remuneratórias aos proventos de 
aposentadoria. Insubsistência do item “e” do Estudo da Comissão constituída pela 
Portaria n° 130/2005 aprovado pela Resolução n.° 3877/2005 do Tribunal de 
Contas. Observância dos critérios fixados na Lei Municipal n.° 10.817/2003 com as 
alterações introduzidas pela Lei n.° 12.207/2007. Incorporação das verbas 
proporcionalmente aos valores da contribuição, em harmonia com o princípio 
contributivo previsto no artigo 40, caput, da Constituição da República”. 
Considerando a higidez do Acórdão n.° 3338/10 – Pleno, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para que verifique a possibilidade de 
superação do sobrestamento e consequente enfrentamento do mérito processual. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 848786/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA CRISTINA PAULINO GLOKNER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2064/13 

Considerando que a Diretoria Jurídica propõe alteração de valor de parcela dos 
proventos, o que está ligado ao mérito do presente processo, solicito a 
manifestação do douto Ministério Público. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 
 

PROCESSO N°: 694404/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADA: ELIZABETE WANDEMBRUCK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2065/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do MUNICÍPIO DE PIRAQUARA, na pessoa de seu atual representante 
legal, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 5, apresente: 
1) esclarecimentos referentes ao cargo efetivamente ocupado pelo servidor 
falecido, e o respectivo registro de admissão, inclusive mediante o envio, na íntegra, 
do processo de admissão; e 

2) certidão de casamento atualizada. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROTOCOLO N°: 133280/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
RESPONSÁVEL: VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2066/13 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 42, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 668616/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADA: TATIANA WAGNER DE OLIVEIRA BISCONCINI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2067/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda a 
implementação da autuação em conformidade com o quadro inicial, conforme 
exposto pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (peça 5), bem como o 
desentranhamento dos documentos de pp. 28 a 58 da peça 02, os quais, 
aparentemente, tratam da aposentadoria da servidora Tania Maria Torres, e após, 
formação de autos apartados para sua apreciação 
Ainda, com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, proceda, por 
meio eletrônico, à intimação do MUNCÍPIO DE ROLÂNDIA, na pessoa de seu atual 
representante legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 5, 
apresente: 
1) certidão de casamento atualizada; e 
2) processo original, na íntegra, que julgou legal a admissão do ex-servidor 
Marcelo Bisconcini ou a documentação completa para tal. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROTOCOLO N°: 205609/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JUSTINA INÊS MUNARO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2068/13 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 28, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 847127/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: OLINDA MARIA DA SILVA SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2069/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à citação, 
no endereço residencial, da senhora WALKIRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, 
Presidente da entidade entre 1º/1/2011 e 31/12/2012, para que, no prazo de 15 
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dias, manifeste-se sobre a proposta da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
(peça 19) de aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso II, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual n.° 113/2005, tendo em vista o atraso de quase cinco 
meses no envio do presente processo. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 521418/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADA: ELIZABETE DE AZAMOR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2071/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 
15 dias, conforme proposto à peça 21, apresente o veículo e a data em que o ato 
de concessão do benefício foi publicado. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 339117/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JOANA PIRES ITIKAWA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2072/13 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise 
da matéria. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 844454/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: SUELI JACOB CHAVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2073/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise 
da matéria. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 115910/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO FERREIRA ARTIGAS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2074/13 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 478302/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: VERA LÚCIA PERCEGONA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2076/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 

intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 6, 
apresente o processo original de admissão da interessada, devidamente registrado. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 367781/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIS ADRIANO FUJIIKE FERREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2077/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
da PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no 
prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 20, esclareça a divergência dos valores 
do benefício no ato concessivo e nos cálculos dos proventos. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 842184/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: PAULO ANTONIO KALINOWSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2078/13 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 665919/11 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: OSMAR FORMANQUEVSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2079/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 
15 dias, conforme proposto à peça 5, apresente o processo de admissão da ex-
servidora, na íntegra. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 431314/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADOS: ARLINDO SILVERIO DOS SANTOS, DAMARIS NOVAK DOS 
SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2080/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, na pessoa de seu atual representante legal, para que, no prazo de 
15 dias, conforme proposto à peça 6, apresente o processo original de admissão da 
ex-servidora devidamente registrado, na íntegra. Caso a admissão da servidora não 
tenha sido submetida ao registro neste Tribunal é necessário que se faça, em 
processo à parte, encaminhando-se toda a documentação necessária ao registro da 
admissão. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
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PROCESSO N°: 239104/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JUSCELINO PEDROZO PEREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2083/13 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise 
da matéria e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua 
manifestação. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 412507/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA LÚCIA SOARES FRAGOSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2084/13 

Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, que, no prazo de 15 dias, conforme proposto 
à peça n.° 22, apresente a íntegra do demonstrativo de apuração da média salarial 
da servidora. 
Curitiba, 18 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N°: 174134/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARTHA MEGUMI KUMAGAI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2085/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu atual representante legal, 
para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 27, apresente: 
1) o demonstrativo das médias das contribuições previdenciárias, para verificar se 
a interessada recebeu a promoção estabelecida pelo Decreto n° 7774/2010; e 
2) os comprovantes das remunerações percebidas pela interessada desde janeiro 
de 2010 até a data da aposentadoria, para que, igualmente, se possa examinar 
eventuais majorações de valores. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROTOCOLO N°: 331124/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: HELENA LUCIA ZYDAN SORIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2086/13 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 26, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 216402/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ 
INTERESSADA: IRENE VILAS BOAS PAVIANI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2087/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ, na pessoa de seu atual 

representante legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 28, 
apresente legislação municipal referente à incorporação das verbas transitórias no 
cálculo dos proventos, ou, em caso de inexistência de tal lei, certificação do Fundo 
de Previdência nesse sentido. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 268066/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ÂNGELA MÁRCIA PADOVAN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2088/13 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à 
intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu atual representante legal, 
para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto à peça 28, apresente 
esclarecimentos sobre a data de início da computação do valor do benefício. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROCESSO N°: 237284/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA DAS GRAÇAS PILGER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2089/13 
Autorizo a juntada de documentos às peças 28 e 30 a 32. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise 
da matéria e, posteriormente, ao Ministério Público De Contas para sua 
manifestação. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
PROTOCOLO N°: 188386/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL: VITOR HUGO ZANETTE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 2090/13 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 80, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. Após, à Diretoria de Análise de Transferências para análise da matéria. 
Publique-se. 
Curitiba, 19 de julho de 2013. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n° 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n° 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 462210/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOEL FERNANDES ALVES 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3172/13 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final no processo de admissão do servidor nº 
127973/13, que se encontra pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 
deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
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PROCESSO Nº: 53661/04 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO: JOSE ANANIAS DOS SANTOS, MIGUEL JAMUR 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 3175/13 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 

destes autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal n.º 79157/02, 
relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 263137/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
ADINIR MARIA GOGOLA THURMANN 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3181/13 

I. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja novamente 
intimado o órgão previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao 

contido no Parecer n.º 14452/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, para que preste os esclarecimentos acerca do valor dos proventos, 

comprovando a última remuneração do servidor, apresentando, ainda, a certidão do 
INSS relativa ao tempo de serviço público estadual prestado sob o regime celetista, 

posto que esta se mostra imprescindível para o registro da aposentadoria junto a 
esta Corte de Contas, em atenção ao disposto na IN 69/2012 e na Portaria 

154/2008 do Ministério da Previdência Social, tendo em conta a parte final do citado 
§2º, do art. 10, do Decreto 3112/99[1], que fixa que este tempo certificado pele ente 

público estaria passível de verificação pelo INSS. 
II. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[2] 

__________________________ 
1. § 2º No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor 

quando vinculado ao Regime Geral de Previdência Social será exigida certidão específica emitida 

pelo ente instituidor, passível de verificação pelo INSS. 
2. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 246722/08 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: JOÃO MANOEL PAMPANINI, OSMAR MAIA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3182/13 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o ex-
prefeito Senhor Osmar Maia, pela via postal, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, apresente defesa em face do contido na Instrução n.º 2067/13, elaborada pela 
Diretoria de Análise de Transferências. 

2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 480464/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, ELISABETE DE OLIVEIRA DECONTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3183/13 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

órgão previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 15952/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, em 

atenção ao que dispõe a Portaria nº 154/2008 do Ministério da Previdência Social e 
a IN 69/2012, bem como para que informe se a servidora foi beneficiada pela 

progressão funcional concedida por meio do Decreto nº 6320/2012. 
2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 697427/12 
ORIGEM: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, JOSE DOMINGOS POERA, 
FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, 
GILSON COSTA SOARES, JAIR JANUÁRIO DETOFOL, MARIA AMELIA 
MARTINS AGNELI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3184/13 
1. Tendo-se em conta o entendimento da Primeira Câmara contido no Acórdão nº 
2136/13, segundo o qual, a fim de dar interpretação conforme ao disposto no art. 
40, §1º, I, da Constituição Federal, o rol de doenças previsto na lei do ente 
previdenciário não deve ser tido como exaustivo, fazendo jus o servidor à 
aposentadoria por invalidez com proventos integrais quando o laudo médico atestar 
a gravidade da doença, remetam-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e ao Ministério Público de Contas, para que se manifestem acerca da 
possibilidade de diligência à entidade, para a concessão de proventos integrais. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 22 de julho de 2013. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 
 
PROCESSO Nº: 480634/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, VERANICE FRANK ZILIOTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3186/13 
1. Em acolhimento ao Parecer nº 15947/13 da Diretoria de Controle de Atos de 
pessoal, com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 
SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final do processo nº 45357/08, ao 
qual foi juntado o Requerimento Externo nº 516791/12, que tem por objeto a revisão 
do Acórdão nº 1638/08, do Tribunal Pleno, na parte referente à forma de cálculo de 
gratificações transitórias incorporadas aos proventos em aposentadorias baseadas 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e no art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/05. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 10461/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, LAURINDA CAMPOS DA SILVA, 
JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 3187/13 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 
órgão previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no 
Parecer n.º 15998/13, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
 

PROCESSO Nº: 363433/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE 
SEBASTIÃO DE BEM, ANGELA MARIA MOSER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3188/13 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido 
de prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 489135/13, pelo período 
de 30 (trinta) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 
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PROCESSO Nº: 286242/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, MARLI BAHL FLORIANI, JAYME DE 

AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3190/13 

1. Em acolhimento ao Parecer nº 15921/13 da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final do processo nº 45357/08, ao 

qual foi juntado o Requerimento Externo nº 516791/12, que tem por objeto a revisão 
do Acórdão nº 1638/08, do Tribunal Pleno, na parte referente à forma de cálculo de 

gratificações transitórias incorporadas aos proventos em aposentadorias baseadas 

no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e no art. 3º da Emenda Constitucional 

nº 47/05. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 

posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 
para a mesma finalidade. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 

Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 

 
PROCESSO Nº: 426636/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, JUDITE MARIA 

DE MOURA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3191/13 

1. Em acolhimento ao Parecer nº 15910/13 da Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final do processo nº 45357/08, ao 
qual foi juntado o Requerimento Externo nº 516791/12, que tem por objeto a revisão 

do Acórdão nº 1638/08, do Tribunal Pleno, na parte referente à forma de cálculo de 

gratificações transitórias incorporadas aos proventos em aposentadorias baseadas 

no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 e no art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/05. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Controle de Atos de 

Pessoal, onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para 
posterior emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público de Contas, 

para a mesma finalidade. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 41/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 522, em 06/11/2012. 
 

PROCESSO Nº: 312650/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, ADOLFO ALFREDO DROPA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3192/13 

1. Defiro o pedido pleiteado mediante protocolo n.º 490036/13, mediante a 
concessão de novo prazo pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

publicação deste despacho. 

2. Publique-se mediante certificação nos autos. 

3. À Diretoria de Protocolo, para controle do prazo. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 204874/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUCIA TERESINHA 

MACENA GREGORY 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 3194/13 

I. Nos termos do §1º, do artigo 357 do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Paranaprevidência acostada às peças 24 e 25. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP 

para instrução. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 293087/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, 
VALDEMIR NATAL VIANNA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 3195/13 
I. Nos termos do §1º, do artigo 357 do Regimento Interno, recebo a documentação 
apresentada pelo Paranaprevidência acostada às peças 22 e 23. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP 
para instrução. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de julho de 2013. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 506420/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, JOCELI CATARINA SOARES DE 
MELLO VIRMOND 
DESPACHO 4107/13 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2523/13 - peça processual nº 014) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9107/13 - peça processual nº 017), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 137681/12 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: ORLANDO FERMINO DA SILVA 
DESPACHO 4108/13 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
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nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2493/13 - peça processual nº 015) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9018/13 - peça processual nº 018), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 73670/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, ANTONIO PERRES NETO 
DESPACHO 4109/13 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2510/13 - peça processual nº 015) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9697/13 - peça processual nº 018), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 278024/10 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: ERIDAN EVANGELISTA DE SOUZA 
DESPACHO 4110/13 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2497/13 - peça processual nº 020) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9698/13 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 85040/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ÂNGULO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: EDUARDO NORBERTO DIAS 
DESPACHO 4111/13 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2507/13 - peça processual nº 016) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9036/13 - peça processual nº 019), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 269320/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, 
PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS, JOSE 
MARIANO FILHO, LUIZ ROBERTO PUGLIESE, JOSE LUIZ VIEZZI, ROSA 
MARCOLINO DE BARROS, ANTONIO JOSE BEFFA 
DESPACHO 4112/13 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2515/13 - peça processual nº 012) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9035/13 - peça processual nº 015), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
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nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 226893/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, JOAO COLCHAO FILHO 
DESPACHO 4113/13 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2514/13 - peça processual nº 019) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 9034/13 - peça processual nº 022), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 70781/12 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: CELSON DA SILVA JOAQUIM 

DESPACHO 4114/13 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 2484/13 - peça processual nº 017) e do representante do Ministério Público 
(Parecer nº 9033/13 - peça processual nº 020), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 
Publique-se. 

Curitiba, 22 de julho de 2013. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 153292/11 

ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: ALCIONE SUELY MACHADO DOS SANTOS 

DESPACHO 4115/13 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 2512/13 - peça processual nº 014) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 9031/13 - peça processual nº 017), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 22 de julho de 2013. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 336621/11 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS 
DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, LUIZ ROBERTO PUGLIESE, 

BENEDITA AUGUSTO COSTA DA ROCHA, ANTONIO JOSE BEFFA 
DESPACHO 4116/13 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 2511/13 - peça processual nº 011) e do representante do Ministério Público 

(Parecer nº 9028/13 - peça processual nº 014), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
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presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de julho de 2013. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

 
Sem publicações 

 

 
PROCESSO Nº: 580899/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ANGELO SEBASTIAO ANDRADE 
EDITAL Nº 145/13 

Em cumprimento ao Despacho nº 1652/13, do Relator do processo, Conselheiro CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica CITADO(a) Sr.(a) ANGELO 
SEBASTIAO ANDRADE, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no 
processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, 
e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 18 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 243543/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
INTERESSADO: ORLANDO DALLASTRA (CPF: 213.480.309-68) 
EDITAL Nº 147/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1447/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO Sr ORLANDO DALLASTRA 
(CPF: 213.480.309-68), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 
1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 19 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 186892/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL 
INTERESSADO: JOSE HAMILTON BERNARDI (CPF: 000.277.559-08) 
EDITAL Nº 148/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1432/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. JOSE HAMILTON 
BERNARDI (CPF: 000.277.559-08), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 
381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 19 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO Nº: 181688/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA 
INTERESSADO: ONESIMO APARECIDO BASSAN (CPF: 206.398.059-49) 
EDITAL Nº 149/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1433/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. ONESIMO 
APARECIDO BASSAN (CPF: 206.398.059-49), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 
357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento 
Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 19 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 189900/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: WILSON BLEY LIPSKI (CPF: 694.920.859-68) 
EDITAL Nº 150/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1673/13, do Relator do processo, Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pelo presente Edital fica CITADO 
Sr. WILSON BLEY LIPSKI (CPF: 694.920.859-68), para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 
357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento 
Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 22 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 582863/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
INTERESSADO: DINOCARME APARECIDO LIMA (CPF: 120.569.369-68) 
EDITAL Nº 151/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1691/13, do Relator do processo, Conselheiro 
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, pelo presente Edital fica CITADO o Sr. 
DINOCARME APARECIDO LIMA (CPF: 120.569.369-68), para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste Edital[1], apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em atenção ao 
disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, 
do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 22 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO Nº: 184121/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI (CPF: 332.866.809-82), 
PEDRO CLARISMUNDO BORELLI (CPF: 332.866.809-82) E ORLANDO 
DALLASTRA (CPF: 213.480.309-68) 
EDITAL Nº 152/13 
Em cumprimento ao Despacho nº 1518/13, do Relator do processo, Conselheiro 
NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO Sr. PEDRO 
CLARISMUNDO BORELLI (CPF: 332.866.809-82) e ORLANDO DALLASTRA (CPF: 
213.480.309-68), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
término do prazo deste Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório 
no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 
1º, “e”, e § 2º, art. 383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 
Diretoria de Protocolo, em 22 de julho de 2013. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Portarias 
 
PORTARIA N° 767/13 
O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento 
Interno, resolve 
HOMOLOGAR 
a composição das Câmaras deliberativas deste Tribunal de Contas, a partir de 22 
de julho de 2013, da seguinte forma: 

 a 1ª Câmara será composta pelos Conselheiros Durval Amaral como 
Presidente, Fernando Augusto Mello Guimarães e Ivan Lelis Bonilha, e os Auditores 
Jaime Tadeu Lechinski, Ivens Zschoerper Linhares e Cláudio Augusto Canha; 

 a 2ª Câmara será composta pelos Conselheiros Nestor Baptista como 
Presidente, Caio Marcio Nogueira Soares e Fábio de Souza Camargo, e os 
Auditores Sérgio Ricardo Valadares Fonseca e Thiago Barbosa Cordeiro. 
Fica revogada a Portaria nº 382/13, publicada no DETC nº 599, de 15/03/2013. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de julho de 2013. 
-assinatura digital- 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 
 

 

Tribunal Pleno 
Artagão de Mattos Leão ........................................................... Conselheiro Presidente 

José Durval Mattos do Amaral ......................................... Conselheiro Vice Presidente 

Ivan Lelis Bonilha .............................................................. Conselheiro Corregedor-Geral 

Nestor Baptista ........................................................................................... Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães ...................................................... Conselheiro 

Caio Marcio Nogueira Soares.................................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo......................................................................... Conselheiro 

Jaime Tadeu Lechinski .................................................................................... Auditor 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ............................................................... Auditor 

Ivens Zschoerper Linhares .............................................................................. Auditor 

Thiago Barbosa Cordeiro ................................................................................ Auditor 

Claudio Augusto Canha ................................................................................... Auditor 

Vera Lucia Amaro ............................................................... Secretária do Tribunal Pleno 

 

Primeira Câmara 
José Durval Mattos do Amaral ............................. Conselheiro Presidente do Colegiado 

Fernando Augusto Mello Guimarães ...................................................... Conselheiro 

Ivan Lelis Bonilha ....................................................................................... Conselheiro 

Jaime Tadeu Lechinski .................................................................................... Auditor 

Ivens Zschoerper Linhares .............................................................................. Auditor 

Claudio Augusto Canha  .................................................................................. Auditor 

Maria Estephania Domenici ........................................... Secretária da Primeira Câmara 

 

Segunda Câmara 
Nestor Baptista ........................................................ Conselheiro Presidente do Colegiado 

Caio Marcio Nogueira Soares.................................................................. Conselheiro 

Fabio de Souza Camargo......................................................................... Conselheiro 

Sérgio Ricardo Valadares Fonseca ............................................................... Auditor 

Thiago Barbosa Cordeiro ................................................................................ Auditor 

Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco ............. Secretária da Segunda Câmara 

 

Corregedoria Geral 
Ivan Lelis Bonilha .............................................................. Conselheiro Corregedor-Geral 
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Flávio de Azambuja Berti........................................................................... Procurador 

Michael Richard Reiner .............................................................................. Procurador 

Célia Rosana Moro Kansou ..................................................................... Procuradora 

Juliana Sternadt Reiner ........................................................................... Procuradora 

Valéria Borba .............................................................................................. Procuradora 

Eliza Ana Zenedin Kondo Langner ......................................................... Procuradora 

Kátia Regina Puchaski .............................................................................. Procuradora 

Vacância ....................................................................................................... Procurador 

Paulo Roberto Marques Fernandes ................................................. Secretário Geral 
 

Administrativo 
Angelo José Bizineli ................................................................................. Diretor Geral 

Luiz Bernardo Dias Costa ....................................................................... Coordenador Geral 

Luiz Antonio de Oliveira Negrini .............................. Diretor de Gabinete da Presidência 

Akichide Walter Ogasawara .............................................. Diretor de Contas Municipais 
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Roberto Carlos Bossoni Moura .............................. Diretor de Controle de Atos de Pessoal 

Roberto Luzzi Campos ......................... Diretor de Administração do Material e Patrimônio 

Rubens Marcelo Sciena .......................................... Diretor de Tecnologia da Informação 
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